
DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2025. 

Estado de Pernambuco, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte de Decreto: | 

sua promulgação. 

| 

Camara Municipal de Bom Conselho 
| CASA DE DANTAS BARRETO 

| CNPJ: 11.240.975/0001-03 

Rua Vidal de Negreiros, 34 - CEP: 55330-000 

{.(87) 99669-0025 /(D Ouvidoria: (87) 99817-0215 

(2 camarabomconselho@gmail.com 

ouvidoriacamarabc@gmail.com 

| “Rejeita o veto total ao Projeto de Lei 

Ordinária nº 019/2025 e dá outras 

| providências”. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, 

| 

Artigo fe - Rejeita o veto total ao Projeto de Lei Ordinária nº 019/2025. 

| | 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

Artigo 3º - Revogam-se das às disposições em contrario. 

Casa de Dantas Barreto, em 16 de Dezembro de 2025. 

DA SILVA 
Presidente 

ue. 

GILMAR DA SILVA MELO | 
| Primeiro Secretário 

ANDERSO OMES VANDERLEY 

Segundo Secretário 
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